
* 
I 

* 
CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

.1 S S UNTO: N. ___ g~~L ________ 
PROJETO DE LEI Nao9/72. 

" ~ 

HISTÓRICO 
1 

DISTRIBUIÇAO 

Erojeto de Le:i ngo~Li2, que sol 1c:i ta aui~or:I zação para 

firmar " ó~m 
. 

Se~retaria de Fducação Cultura conveniQ a e 

do Estado do Es11Íri:to Santo, 12ara co~lemen:taçio de yer/ 

ba a· fim de terminar a construção do Gru~o Escolar -de 

São João 
~ 

de v~,çosa, oriundo dn nnn~T> ~- -·,,t:itrn Mnni rdn~1 _ 
- -

A:gresen:tado na Sessão dQ dia ll de setembro de 1222~ 

Arguivado em 13 de dezembro de 1222. 
,. 

Camara Munici~al de Conceição do Castelo, 18 de dezembro 
.. 

de 19'22. 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
--;: 

Conceição do Castele,ES. 28 de agesto de 1972. 

or. PMCC. nº 59/72 

Do Prefeito Municipal d e Cenceiçâo do Castel e 
. "' Ao DD. Presidente êl.a Gamara Municipal de 

·O 
Conceição de Castele- E.sp. Sante 

, "' 
O Municipio a que tenhe ª' honra de dirigir cGm o valiose apeie 

dessa Casa à.e Leis, necessita urgentimente da a;pr0vação· do Prejete-
A N A 

de-Lei em anex® sem o qual este Execut1v0 na.0 pede firmar C0nvenio 
N , 

cem a'. Secretaria de Educaça.0 e Cül tura, do Estado do Espiri te Sant0. , 
Come se trata. de mataria imp0rtante n0 ramo Educacional do nosso N 

, H 

Municipio estou certo de que V.E.xciG e demais Rares havera.o por bem empre_§, 
, "' tar e seu valioso e indispensavel ap0io a esta iniciativa. 

Ao ensejo apresent0 a V.Exciª e demais pares as minhas, 

o 
Cordiàis ~audaçÕes 

ÍI 

I 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO. 

o a:zn..~Xo !f.D:~-ótf.. .• l?Izig~7 Profeit•:1t..unietp~ de C.•!!laéit;~tl i• Ca3tel&, 
Bsuda ·:~•- EspÍt>-it.: s~~;.' n us- «tas g.tri'búiçies legais~ FAÇO ~~~llFJt que., a 

"' . ' ' . 
c~~a Muaicipal âecr~teu -fll ~u sancl•m a s~eu1mte Lei; ' . . .. . __ 

-- -- - ----.....-------..--- ~--- -~ ----- ---- _..:. ________ -- • - ------- - ~--·/ - --~_._:;:___ ___ ~!_ ,• 

Dl\r.trt l~ .. -F!ca e Chefe tle P.Uerc Exe:ou:tiv. Mu..~cipal aut•riad• a f'i~r 0-4i1J! 
vêl4• emm a Seerotnria ia B«uc~ç~• e Cultura à Est~itt i• Esp!rt
t• S1mt•, para ceost:ru.gi•- e ·.re-forma. «e U~tl~iea Es~l~s. 

o 
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[] Sirv0-me d0 presente para c•municar a V.Exci~ e Qemais pares que 

D 

0 Preijet11-de-Lei de nQ 09/72, de 27/8/72, ri~e est~. bem especificad@ l!l.e -

seu artigo lQ, assim semde ficQ retificad@ e r~feri&~ artig0 que pass~ a 
&escrever: 
ArtQ. lQ- Fica ei Chefe ~e Executiv® Municipal aut©rizado 2 firmar c@nvenie 

~ , 
ccom a Secret~ria de E,Gl.uc'1çae e Cultura dii EstRd0 di& Espiri t$ 'Sa.n 

te, para uma cemplementa.çãe <il.e Verba a fim e1e terminar a CEl)nstruçãe de Grup«i 
Esc~lar de s·ã@ .r~ãe de "1Viç0sa·. 

Na epertunidade apresentt1 a v.s. ~s meus pretestos de elev~da es
tima e distinta c~nsideraçie. 

A:tenci0 s amem te 

/;;» EiDS8N -Prz<zt6L 
Prefeit~ Mu~icipal 
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GAMARA. MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

A Comissão ge_Justiça e Redação da Câmara Munic~pàl de 

Conceiçã0 do Castelo,ES,.exam;tnando o Projeto de Lei NQ 09/?2;qUe 

solicita _au:to;ri~ação ·para firmar ~Convênio com a ~ecretaria.de Ed~~ 
cação e ~ultura do Estado do ~spirito ºa!fto,para Wjla complementa-

. . .. 
ção.de verba a fim de tez-minar a construção do Grupa Escolar de_/ 

. ~ 

sã~) Jo~o de Viçosa,, de autoria do Chefe xecut:Lvo Municipal, é de / 

parecer que o mesmo deva ser arquivado,,uma vez que o mesmo foi fir

mado antes do pronUlllaiamento desta Casa de ~eis e ao prazo regimen

tal .de tramitação .• 

Sala das Comiss'ões,13 de dezembro de 1972 
,• 'j• " ' •• ' P • ' 1

1 
" ,. • ' ' \' ~ ·' ô a • <1. j ; l >• t 

'·" •.• < ,. • ti • ; •• f • 

··~v.V .. de argas 
~1~ 

orrea 

i--____ _ 



. . 

-O 

o 

ii 
i 

·' 

, .. 

1· 

A Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Mun'i.qi.pal 
. ' 

~e Conceigão do ~as'tei,ojES.~.examin~do o Projeto d~ Lei No.09/72,1-· 
. ' - .. 

que sôl;tcita autorização para firmar·Convênio com a ~ecretaria / 

de EdU.í!~Çãv e C~tura ·do. ~stado do ~spirit.o Santo~para uma aom;lem 

mentq.ção de verba a fim de terminar a construção do Grupo Escolar 
o • / 

de Sio João de Viçosa ;oriundo elo Poder ~ecutivo Municipal~ e.dé 
. ' . - . . . 

parecer que o mesmo deve ser arquiV'ado aonforme o Parecer da Comis 

são de Justiça e Redação~ . 

Sala. das Comiss~~s-13 de dezembro de 19?2. 

. W. .. m ....... '·v•,.i"-• ••••••• ... r í\~. ~ """ .. /T:r7 º 0-

D:ij alma Mota . 
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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO P - N.0 160 DE 5 DE 
OUTUBRO DE 1.972. 

- -~ Transferindo e concedendo 
mentar a funcionários. 

O SUPERINTENDENTE DA POLíCIA CIVIL 
ESTADO DO ESPíRITO SANTO, no uso de suas 
bu!ções legais, 

RESOLV5 : 
I - ·TRANFERIR o período de férias regulam ntar 

r eferente ao exercício de 1971, do Detetive MA 
BARBOSA DO NASCIMENTO, que seria de 1.º 
1171 para 6/ 10 a 4/ 11 / 72. 

II - CONCEDER férias regulamentar relati 
exercício de 1971, ao Sr. Delegado Municipal de p 
de "Divino São Lourenço - JOAO ANCHIETA 
NANDES, para o período de 1.º a 30/ 10172 , 

Vitória, 5 de outubro de 1972 
,. 

JOSÉ GILBERTO BARROS FARIA 
Superintendente da Pollcia Civil 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

SALARIO EDUCAÇAO - COTA 

CONV~
1

NIO DE QBRAS N.º 58172 

Convênio que Firmam a Secretaria e Edu 
cação e Cultura do Estado do1 Espírito anto ~ 
a Prefeitura Municipal de Conceiç- do Oas
telo pa.ra Execução das Obras de C m en -
tação do Grupo Escolar "São Jo- de Viç a", 
no Referido Município, com 4 ('Quatro) Sa 
de Aula e Demais Dependencias Iniciado co 
Recursos do Pia.no Nacional de' Educação 
Ensino Primário/1969. 

A Secretaria de Educação e Cultura do Estado do 
Espírito Santo. através de recursos do Salário Educa 
ç~o - Cota Estadual/72, neste ato representada pel~ 
titular da Pasta - Dr . Raul Monjardim Castello Bran
co - doravante designada simplesmente CO:rfTRATAN
TE e a Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo 
neste ato representada pelo Chefe do Executivo Munici
pal ~ . Sr . EdEIOn Pizzoi doravante designada simples_ 
mente CONTRATADA, firmam o presente convênio, na 
forma e condições que abaixo seguem: 

CLAUSULA PRIMEIRA : / 
A CONTRATADA se obriga e se compromete com 

a. CONTRATANTE A EXECUTAR as obras de comple
mentação do Grupo Escolar "São João de Viçosa", no 
município de Conceição do Castelo, com 4 (quatro) sa
las de aula e demais dependências até sua conclusão 
e final acabamento de acôrdo com os projetos e espe
cificações fornecidàs pela CONTRATANTE, que pas_ 
sam a fazer parte integrante deste convênio, bem como 
órdens e instruções expedidas pelo Setor Técnico da 
Secretaria de Educação e Cultura; 
CLAUSULA SEGUNDA : 

A execução das obras objeto deste convemo será 
feita por administração da CONTRATADA, não po
dendo haver sub-empreitada., devendo a mesma re9-
ponder pela segurança e solidez das obras pelo prazo 
de 5 (~nco) anos, nos termos do Art . n.0 1.245 do Có_ 
digo Civil; 

- SABADO, 7 DE OUTUBRO DE 1972 -

CLAUSULA TERCEIRA: 
A CONTRATADA se obriga a executar as obras 

objeto do presente convênio, e apresentar prestação de 
contas, rigorosamente no prazo de , 40 (quarenta) dias, 
contados a partir da data da assinatura deste convêµio ; 
CLAUSULA QUARTA : 

Assume a CONTRATADA, por fôrça dêste instru
mento inteira e total responsabilidade pela estabilida- , 
de e se,gurança das obras e funcionamento de suas i,rrn
talações, cumprindo_lhe, antes de i.J).iciar os s~rviJ?os , 
examinar através de seu Setor Técnico plantas e de
senhos, ;olicitando, por escrito, da càNTRATANTE, 
instruções e retificações para suprir omissões por ven
tura existentes; 

CLAUSULA QUINTA : 
Dá-se pâra os efeitos legais dêste instrumento o 

valor de Cr 8.036,08 (oito mil e trinta e seis cruzeiros 
e oito centavos) previstas no Plano de Aplicação dos 
recursos do Saláho Educação - Cota Estadual/1972 -
Projeto: 1 - "OPERAÇÃO ESCOLA" - Sub_Projeto: 
1.A - construção de novas unidades, ampliação da 
salas, prosseguimento, complementação e recuperação 
de obras escolares; 
CLAUSULA SEXTA: ' 

A entrega da importância mencionada na Cláusula 
anterior será efetuada integralmente, na assinatura do 
present~ convênio; ' 
CLAUSULA StTIMA : 

A con"'trução da obra objeto do presente convênio, 
compreende a aquisição de todo o material necessário 
e aplicado, despesas com a mão de obra, cor~ .orien~a
ção e administração e todos os encargos socia1~ e fis
cais incidentes não podendo o valor dos serviço9 as
sim entendido~, superar o montante es?ecificado na 
cláusula quinta, hitótese em que correrao por conta 
da CONTRATADA as despesas supervenientes; 
CLAUSULA OITAVA : 

A fiscalização e supervisão das obras e seu anda
mento nas diversas fases será feita através de En. 
genhefro designado pela CONTRATANTE; 
CLAUSULA NONA : 

Não se aplica ao presente convênio qualquer forma · 
de reajustamento de preços, seja qual fôr sua invoca
ção, excluída, apenas a hipótese de alteração de pro
jeto quando implicar em ampliação das obras, desde 
que autorizada pela CONTRATANTE; 
CLAUSULA DÉCIMA: 

o presente convênio poderá ser rescindido pela 
CONTRATANTE em casos de superveniência da Lei 
que o torne impraticável ou quando verificada, atra
vés da fiscalização que a CONTRATADA está exe. 
cutando as obras com imperícia técnica; 

CLAUSULA D:í:CIMA PRIMEIRA : 
o não cumprimento pela CONTRATADA de qual

quer das cláusulas deste convênio, implica em sanções 
previ9tas na legislação, aplicável por inadimplemento 
de obrigações, bem como a retenção do Fundo de Par
ticipação, através do I.C .M . , até que as obras sejam 
recebidas pela CONTRATANTE e as despesas · compro
vadas pela CONTRATADA; 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA : 

l!: competente nara dilimir as dúvidas resultantes 
da aplicação deste convênio o Secretário de Educação e 
Cultura, no âmbito administrativo, elegendo.se o Fôro 
de Vitória para dirimir as dúvidas judiciais, com pre
terição de qualquer outro, por mais privilegiado que 
eja; 

E achando-se assim justos e contratados, manda
am que se lhes preparasse este in~trumento, em 4 

uatr"o) vias de igual teôr, para que produza seus e_ 
fe tos legais, o qual depois de lido e achado conforme 

' 
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SABADO, 7 DE OUTUBRO DE 1972 -

PODER EXECUTIVO 
ATOS DO GOVÊRNO 

DECRETO NY 745.P, DE 5 DE OUTUBRO 
DE 1972 

Nomeia pa1·a cargo em comissão. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
- Nomear, de acordo com o Art. 16, Hem IV da 

Lei n. 2.141, de 13 de outubro de 1965 - MARIA NA
ZARETH BRANDÃO GUIMARAES - para exe1·cer o 
cargo de Chefe do Serviço de Implantação e Contro. 
Je de Rotinas, 10. C, da Divisão de Racionalização, Do
cumentação e Informática, da Secretaria de Adminis
tração. 

Vitória, 5 de outubro de 1972. 

ARTHUR CARLOS GERHARDT SANTOS 
- Governador do Estado 
LISETT E LUCAS SIQUEIRA 
- Secretário de Administração 

-x-x-x-x-

D ECRETO Nq 756-P, DE 6 DE OUTUBRO 
DE 1972 

Designa funcionário para responder p"elo expe. 
dlente dá Divisão de Administração e Encar
gos Dlversbs. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPíRITO 
SANTO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE : 
- Designar, o Chefe do Serviço de Adminietraçjlo 

e Pêssoal - LEONILA DA SILVA GORONCI. para 
t·eepomier pelo xpediente da Divisão de Administra
ção e Encargos !)!versos, 3-C, desta Secretaria, enquan
to durar o afastamento do seu titular. no pe~·íodo de 
2 a 31-10. 72, qi:.e se encontra em gôzo de férias regu 
lamentares. 

Vitória, 6 de outubro de 1972. 

• 
ARTHVR CARLOS GERHARDT SANTOS 
- Governador do Estado 
FERNANDO SANTOS FERREIRA COEUIO 

Secretário de Segurança Pública 
-x-x-x-x-

DECRETO NY 757-P, DE 6 DE OUTUBRO 
DE 1972 

Promove, por merecimento, Juiz de Direito. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESP1RITO 
SANTO, usando de atribuição legal e tendo em vista 
o que consta do processo n. 2407172-SIAJ, 

RESOLVE : 
- Promover, por merecimento - Dr. JOS:E: CAR

LO COLA - Juiz de Direito da Comarca de Santa 
Leopoldina , de la entrância, para a de Mucuricl, de 
2a. entrância. 

Vitória, 6 de outubro de 1972. 

ARTHUR CARLOS GERHARDT SANTOS 
- Governador do Estado 
'AMYlt CARLOS DE SOUZA 
~ Seerelá1•lo do Irtteriot e Assuntos da Justiça. 

·- DIARIO OF ICIAL - 5ª PAGI NA -

'GOVERNADO RIA O ESTADO 
SECRETARIA EXTRAORDI ARIA l>ARA 

ASSUNTOS DO GABI -ETE CIVIL 

P ublicação Resumida d Contrato 

Au oridade Contratante - Secretaria Extraordin:l.
ria Para Assuntos do Gabinete CiVil 

ConLratado - ILIL - !móveis Lançamentos ~ 1n
corporat;ões Lttla {Daniel Alves 1m6veisJ 

Data do Contrato - 13-08-71 
Natureza do Trabalho - Prest1ção f..P. se. v.ço:s 

de Limpeza e Consel"vação de Imóveis 
Prazo de Duração - '1 meses 
Inicial da Vigência ....!... 1-06-71 
Dotação Orçamentária - 3.1.4 - 08 
Valor do Contrato 1mensal) - CrS 1.460.21 
Fundamento - I.,ei 2. 583, de 13-03-71 
Data da Assinatura - 13 de Agosto de l.~71. 

--XX--

PUBLICAÇÃO ESUMIDA DE T ERMO DE âDTTA 
MENTO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE E~
VI ÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE IMú-

VEIS 

1 . Locador - Secretaria. Extroordinárla Para 1'1$

suntos do Gabinete Civil 
2. Locatário - ILIL - Imóveis Lancamentoc; ~ 11:

corporações Ltda. (Daniel Alves Imóvei~) 

3 . Natureza do Ti·abalho - P: estaçiio ile '::l"r wns 
ae Limpeza e Conservaqão de IµióvelS 

4. Prazo de duração ,- 1 ano 
5 . Prorrogação do Contrato I icial F1rn:aél.., "m 

1°.06 .72 
6 . Início da Vigência - l.1. 7;! 
7 . Vlllor dos Serviços - Cr$ 1 ~'60,21 (b1cnsau 
8 . Extensão des Serviços ~ às de1;1endênci1J. rto 

an exo ao Gabinete Civil, à Praça João Giímaco n. '14 
9. Valor dos Serviços Extendidos 829,00 nen -

sais, a partir .?e abril de 1972 
10. Inicio doi; Serviços :Ex tendidos 8 4. 72 
11. Reajustllmento - Ao nível da alteração ào :;a

lário mínimo fixado para o Estado do E&pirito ,irnt">. 
a partir d.e sutt vigência . 

12. Dotação - 3 .1. 4 - os 
13. .Fundamento - Lei n . 2. 583 de 13 o::i. 71 
14 . Data da Assinatura - 05 .06 72 

SECRETARIA DE SEOURANUA 
PÚBLICA 

SUPERINTEND1!:NCIA D A POLtCIA CI VIL 

EDI'rAL DE EXETRAVIO 

Pelo presente EDITAL, faço pú lico, o extravio da 
IDENTIDADE POLI CIAL n. 529, do Detetive - J UA_ 
REZ SILVA, tornando-a sem valid de quando apr e 
sentada com data posterior a esta publicação. 

Vitória, 5 de outubro de 1.972 

JOSÉ GILBER'l'O BAltRO F ARIA 
Superintendenlte da Polfo. Civil 
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fará realizar Tomada de Prêços para ampliação e con
servação dos seguintes prédios escolares: 

1) Conservação das Escolas Reunitlas da l?eraida, 
São João, município de Aknso Cláudio. 

2J Ampliação de 2 (duasj saias de ii.úla e tlema:i; 
dependências no Grupo Eocolar "Luiz Jeffcoy" . 
no municipto de Afbnso Clãúdio. 

1:-ara receberem cópia do Edital e ~nfortnáçõe:. 
partiaentes. os interessados deverão ditlgit-se a 1.~:l~ 
da Secretaria de Educação e Cultura, à Avenida PI'in
cesa Izabel. s ln .. nesta capital, sala 301, no norR.rio <:e 
13.30 à.s 18 ,00 horas. 

Vitória 05 de outubro ae 1972 

EUDES BARBOSA SENNA 
Seeretário da Comissão de Licitação 

(3 vezes) 
--XX--

SALÁRIO EbUCAÇÀO - COTA FEDERAL 
' CONTRATO N. 59172 

Autoridade Contratante: Secretaria de Educação '3 

Cultura do Estado do Espírito Santo. 
Contratada: Firma "Nélio Leal Martins". 
Natureza do Contrato: Fornecimento de 7. 745 (~e

te mil, setecentbs e quarenta e cinco) mesas escolares 
Prazo de Entrega; Até 20.12 .1972 
Valor do Contrato : CrS 587.845,50 (quinhentos e 

oitenta e sete mil, oitocentos e quarehta e cinco cru 
z11iros e cinquenta centavos) . 

Origem dos Recursos : Salário Educação - Cota 
Federal - desdobramentos para os exercícios de lll7l 
e 1!!72. 

Projeto: " OperaÇão Escola" - Sub-Projeto: l.C 

Vitória, 05 de outubro d.e 1972 

Raul Monjardim Castello .Branc1> 
Secretário de Educação e Cultw·a 

(13190 - 1 vez) 

SECRETARIA DA FAZENDA 
PORTARIAS DE 6 DE OUTUBRO DE 1972 

Pela Portaria P. N9 73 
Prorroga suspensão preventiva. 

O SECRETARIO DA FAZENDA DO ESTADO DO 
ES"> RITO SANTO, usando de atribuição legal e ten
do em vista â solicitação contida no processo E-2102/72 . 

RESOLVE: 
- P rorrogar, por 60 (sessenta) dias, na forma do 

· 19 art. 247 da Lei 2.141 , de 13-10-65, a suspensão 
p teventiva aplicada ao Escrivão Fiscal, C-10 - FRAN
CISCO DE PAULA FILGUEIRAS. 

Pela Portaria P. N9 74 
Prorroga suspensão _Preventiva. 

O SECRETARIO DA FAZENDA DO ESTADO DO 
FSP1RITO SANTO, usando tl.ê ati'ibuição legal e ten
do em vista a solicitação contida no processo E-2102/72 

RESOLVE: 
- Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, na forma do 

~ 1° art. 247 da Lei 2.141, de 13-10-65, a suspensão 

- SABADO, 7 DE OUTUBRO DE 1972 -. 

preventiva apllcada ab l!:scrivão de Rendas, 07. 2 .11 -
IDALG!SO s!MAO. 

Pela Portaria P. N9 75 
Prorl'oga suslJensão preventiva. 

O SECRETARIO DA FAZENDA DO ESTADO DO 
ESP1RITO SANTO, usando de atribu çõ.o le al ' P 

do em vista a solicitação contida no pr 1cessó 11:_2102172 
RESOLVE: 

Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, na forma do 
~ 19 art. 247 da Lei 2.141 , de 13-10-65, a sus: ens ' o 
preventiva aplicada ao Inspetor Fiscal Auxiliar, 07 .2 8 

JOSÉ PINHEIRO ZACARIAS NICODEMOS. 

Pela Portária P. N9 76 
Exonera funcionário a pedido. 

O SECRETARIO DA FAZENDA DO ESTADO DO 
ESPiR1TO SANTO, usando da delegação de comp~
tên~ia que lhe foi atribulda J;)elo Decreto nº 06LN, art 
19, letra "g", de 24-06-70 e tendo em vista o que cons
ta do processo R-3707172, 

RESOLVE : 
- Exonerar, a pedldó, PEDRO DOAHTE FII.JHO. 

do cargo de Cohferente Fiscal, padrão C-3 da DivL 
são dê Assuntos Tribu.tários da Secretaria da F zend'.l. 
na fo1·1nà do art. 80, !tem I da Lei 2.141, de 13 <ie 'lU
tubro de 1965 e à contar de 05-09-72. 

Vitória, . 6 de ·outubro de 1972. 

HELIO!\fAR RAMOS ROCHA 
Secretãrfo da Fazentia 

--xx--
CONVfl:NIO ENTRE A SECRETAFH n'\ 1"\
ZENbA ])O E!;TADO DO ESt>iRt'l'ó SA. "TO r 
o BANCO DE !\UNAS GEltAIS S/ A. 

1 

O Secretário da Fazenda do Estado do E5phto 
t:;anto que neste instrumento será designado simple<;_ 
mente "Secretário" e o Banco de Minas G~rais SI A. 
que daqui por diante será denominado simplesmente 
"Banco", concordam em celebrar o presente "Convê
nio ~ra anecadação de tributos" sob as cláusulas se
guintes, que mutuamente se comprometem a cumprir: 

PRIMEIRA - O Secretário i:.sando d>1s atrib111-
ções que lhe confere a Lei Delegada n 25. de 17 11-67 
regulamentada pelos decretos ns. 2.672 de 2Q_l2-67 e 
3 057. de 17-4-69, concede autorização ao Banco para 
arrecadar tributos no Município de . .. .. .. . . ........ . 
e em nome e por conta do Estado do Espírito Santo 
nos têrmos da Portaria n. 178, de 18-4 -69. 

SEGUNDA - No caso de inobservânc: a dos t êr
mos da Portaria n . 178, de 18-4-69, e dema's in~t··u 
ções pertinentes ao assunto, o Banco terá sustada su>1 
autN·ização como agente arrecadador, pelo P"a7o de ?" 
<trinta) dias contados da data em que 1i_ Se•'reta··<<> 
d , Fa21enda tomar conhecimento da infração e 1·e~F 

'indo-se a ocorrência será definitivamente 'desl'l\'"tl" 
do sistema. 

TERCEIRA - Não será admitida a ocorrên;:ia e" 
h; ótese alguma de saldo devedor. em nn-. 1ri11e.. r ~ 

snbrontas ou o débito e transferência 'de imno·-t'in~1 ., 

da conta 3 01301-De):>ósitos de Governos E~t!!.du<li<; -
a v'sta - Arrecadado. 

QUARTA - O Banco na qualid:i.de de simp1es
tnente arrecadador, não respondel·á em q'1'llq 1:.er h\
r-Mese ou circunstância pelas declararões. prazo cãl
culos e outros dados consignados rielos cont1·i!J 1'nt0 • 

nas flllÍas de recolhimento, preenchida ser;undo mortl'>_ 
'o• aprovados pela Secretaria da Fazenda e de a"Õr
do com suas instruções. 
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vai pelas partes convenentes e por 2 (duas) testemu
nhas assinado pa-ra. que produza seus efeitos legais. 

Vitória, 03' de outubro de 1972 

RAUL MONJARDIM CASTELLO BRANCO 
SECRE~ARIO DE EDUCAÇAO .E CULTURA 
EDSON PIZZOL - PREFEITO MUNICIPAL 

TESTEMUNHAS : 
1) Eug-ênia Bourgnii:-non Moreira Araújo 
2) Assinatura Ilerlvel 

- -xXx
CONTRATO 

A Secretalli.a de Educação e Cultura, des~e 
Estado, neste ato representado por seu Titu 
lar, Dr Raul Monjardim Castello Branco, ~qu 
chamado PRIMEIRO CO 'TRA'l'A TE, e 
Prefeitura Municipal de Itapemirim, deste Es_ 
tado, também representada por '>CU titular, Sr. 
João Bechara, aqui chamado SEGUNDO Cll '. 
TRATANTE, têm ajustado e combinado. o pre 
sente contrato e cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira - A Secretaria de Educação r. 
Cultura deste Estado, no sentido de cooperar p .•. 
bom desenvolvimento do ensino no Estado, se compro
mete, pelo presente instrumento, a pagar uma parte de 
despesas de transportes de alunos dos diversos ~stabele
cimentos de ensino do Município de Itapemirim , 
S.), em conjunto com a Prefeitura Municipal 1ia mes· 
ma cidade . 

Clásula Segunda - A PRIMEIRA CONTRATANTE se 
responsabiUzará no pagamento de 50% das despesas 
enquanto a SEGUNDA CONTRATANTE, pagará tav1-
bém 50%, enquanto durar este contrato . 

Cláusula Têrceira - Acordam as partes ora contr"'
tantes utilizarem para os serviços acima referido, a 
Empresa de Onibus "Viação Princesa do Sul" d·• pn_ 
priedade do Sr. Nestor Pazini. 

Cláusula Quarta - A PRIMEIRA CONTRAT '\NTE 
pagará sua parte, diretamente, à Prefeitura Municipa •. 
e esta, se compromete, liquidar tôda a obrigai;ão ao pr<> 
prietário daqúela Empresa . 

Cláusula Quinta - A SEGUNDA CONTRATANTE 
ajustou os serviços da Empresa "Princesa do Snl" fü 

base de CRS 7. 000,00 (sete mil cruzeiros) mensai s 
cabendo assim a in'lportância de CR$ 3 . 500.00 , ~rê-is "ri il 
e quinhentos cruzeiros) para cade. uma. 

Cláusula Sexta - A duração do presente. é !·t: 

!ativo ao presente período letivo, compreendendo ape
nas, nove (9) mêses deste ano de 1972, equivalendo u 
compromisso de cada parte a CRS 31.500,:JO <trinta " 
hum mil e quinhentos cruzeiros) ou sejam , CRS 3.500.0íJ 
Ctreis mil e quinhentos cruzeiros) mensais . 

Cláusula Sétima - A despesa decorrente do prt·· 
sente contrato, correrá por conta da unidade orçamen · 
tária 4. 04 .07 .6.9 - Administração das Escolas P o
livalentes do Espírito Santo - elemento 3 .1. 4 - Servi 
ço de Terceiros - Subelemento 98 . 

Cláusula Oitava - A SEGUNDA CONTRAT'\NTl!. 
se compromete a fazer prova dos pagamento. a PRI 
MEIRA CONTRATANTE, fará fazer jús do recebimento 
das parcelas subsequentes. 

CláuSuJa Nona - Acordam as partes elegerem o 
fõro desta Capital. para discussão deste Contrato. 

E, por estarem assim ajustados e combin>1.dos f 
m am o presente. em presença de duas testemunhas 

Vitória, 28 de setembro de 1972 

RAUL MONJARDIM CASTELLO BRANCO 
Secretário de Educação e Cultura 
JOAO BECHARA - Prefeito Municipal 
Testemunhas 
Maria do Carmo Monteiro Dalla 

As. ileglvel 
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Rescisão do Contrato de Construção de uma. 
Unidade Escolar, com 1 (dez) salas de Aula e 
demais dependências, no ba...rro de J ardim Amé
rica, município de Cariacica, ne?te Estado, fir
maido através de recursos llo Salár;o Luu,,;_ , •• 

- cota Estadual/1971. 

Pelo presente instrumento, a Secretaria de Educaçao 
e Cultura do Estado do Espírito Santo, repre~"lntada pew 
seu Titular - dr . RAUL MONJARDIM CASTELLO 
BRANCO - resolve rescindir o contrato firm ado em 05, 
publicado no Diário Oficia l de 08 . 01. 72, para a con.,t1 u . 
ção de um prédio escolar com 10 (dez) sala,, de á.U;.t e 
demais dependências, em Jardim América, mun, ;:1pio de 
Cariacica, neste Estado, de acôrdo com a (;LAUSULA 
OITAVA do referido contrato . 

E para firmeza e validade do presente -;ênno, assina 
a re_cinsão, para todos os efeitos legais. 

Vitória, 04 de outubro de 19~ 

RAUL MONJARDIM CASTELLO BRANCO 
Secretário de Educação e Cultura 

xxx ---

AVISO 

A Secretaria de Educação e Cultura do E t ' é o 
do E::,piri to Santo, torna público para~ conhec.menLt• 
elos interessados que no próximo dia 13 .10 . as lG 00 
horas, farã realizar Tomada de P rêços para qui:;11~ã•1 
C:os seguintes materiais: 

1) 8 .500 caixas de giz branco om 100 pali tos; 
21 7. 000 caixas de giz em côr s com 100 palitos: 
3) 1. 000 unidades de apagador para quado de giz: 
4) 1. 000 unidades de pastas A Z ; 
5) 1. 000 unidades de pastas de amarra r ; 
6) 200 caixas ·de stencil para mimtógrnf<J com 

48 fôlhas Gestetn er; 
7) 100 tubos de tinta para mimiógrafo Bestetn er ; 
ll) 460 milheiros de papel buffon 24 K g . 

Para receberem cópia do Edital e informaçõ -: ·· 
pertinen tes, os interessados deverão dirigir ··se a H:d0 
Lia Secretaria de Educação e Cultura, à Aven' d!1 
?rincesa I sabel, s ln ., nesta Capita l sala 301, no ho
rário de i3,30 às 18,00 hoi·as. 

Vitória 29 de setembro de 1972 

EUDES BARBOSA SENN. 
Secretário da Comissão de Licitação 

(3 V€Z~S · 

xxxx 
ERRATA 

Na Ordem de Serviçc - P n . 1284172 - SBC,uF.P:OF 
d• 08106 72 referente a Marilia Machado : 

ONDE SE L:lt : Professor Primá rio E .1.1 . 
LEIA-SE : P rofessor Pré-Primário E .1.12 

Vitória, 6 de outubro de 1972 

Zely S. Guimarães 
p / Chefe do Serv:ço de Expedie te 

--XX-
AVISO 

A Secretaria de Educação e Cultura do Estado 
di.. Espírito Santo. torna público para conhecimento dos 
interessados que no próximo dia 20 10 às 16,00 horas, 


